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A Assembleia e seus atributos 
ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS 

Á
vida não é mais nem menos 

que o exercício dos três atribu
tos essenciais da pessoa huma

na, o ser, responsável pelo fenómeno 
cultural, o pertencer, responsável 
pelo fenómeno jurídico-político, o ter, 
responsável pelo fenómeno econômi-
o. 
Quanto mais amplo e mais profun

do esse exercício, maiores os níveis 
de vida pessoal e social alcançados. 

O instinto gregário impõe, como 
condição para esse exercício, a 
presença de normas que o assegurem 
e o disciplinem, variáveis cada vez 
menos no espaço e cada vez mais no 
tempo, as leis, não escritas ou 
escritas, formalizam essas normas. 

A Constituição, nas sociedades con
temporâneas, é a lei escrita de 
categoria superior, destinada a asse
gurar o exercício daqueles atributos, 
jamais regulamentá-lo. 

Investida, pelo voto do povo, de 
poderes para elaborar a nova Consti
tuição, a Assembleia Nacional Cons
tituinte, como pessoa coletiva, possui 
e exercita esses atributos, ainda que 
em menor grau. 

Posta em desassossego, no planalto 
de Brasília, ela só cumprirá sua 
tarefa, se tiver plena capacidade 
para esse exercício. 

Na forma de emenda constitucional 
n.° 26, de 1985, ela é o conjunto de 
senadores e deputados federais em 
exercício —72 senadores, 22, menos 
de um terço, eleitos em 1982, 15 de 
novembro, e os demais, cinquenta 
senadores e 487 deputados federais, 
saídos das urnas, no ano passado. 

Considerada a organização parti
dária vigente, ela é a soma dos 
números obtidos pelas diversas le
gendas, obedecidas a seguinte dispo
sição: PMDB, 304 representantes (45 
senadores e 259 deputados); PFL, 133 
(quinze senadores e 118 deputados); 
PDS, 37 (cinco senadores e 32 
deputados); PDT, 26 (dois senadores 
e 24 deputados), PTB, dezenove (um 
senador e dezoito deputados); PT, 
dezesseis (dezesseis deputados); PL, 
sete (um senador e seis deputados); 
PDC, seis (um senador e cinco 
deputados); PC do B, cinco (cinco 
deputados); PCB, três (três deputa
dos); PSB, dois (um senador e um 
deputado) e PMB, um (um senador). 

Dos 559 constituintes, 26 são mulhe
res. As faixas etárias frequentadas 
são as mais diversas; o constituinte 
mais moço tem 23 anos, o mais idoso, 
81, a média é mais para jovem. 

Todos os segmentos sociais, assim 
como todas as categorias profissio
nais, estão representados. A maioria 
é constituída, ainda que o negue, de 
políticos profissionais, antigos ou 
recentes. 

Regionalmente, a representação 
está esquematicamente assim distri
buída: norte, 72 representantes 
(Amapá, quatro deputados; Rorai
ma, quatro deputados; Amazonas, 
oito deputados e três senadores; 
Acre, oito deputados e três senado
res; Pará, dezessete deputados e três 
senadores; Maranha, dezoito deputa
dos e três senadores); centro-oeste, 
53 representantes (Mato Grosso, oito 
deputados e três senadores; Rondô-
nia, oito deputados e três senadores; 
Distrito Federal, oito deputados e 
três senadores; Goiás, dezessete de
putados e três senadores); nordeste, 
157 representantes (Piauí, dez depu
tados e três senadores; Ceará, 22 
deputados e três senadores; Rio 
Grande do Norte, oito deputados e 
três senadores; Paraíba, doze depu
tados e três senadores; Pernambuco, 
25 deputados e três senadores; Ala
goas, nove deputados e três senado
res; Bahia, 39 deputados e três 
senadores; Sergipe, oito deputados e 
três senadores); centro-sul, 181 re
presentantes (Minas Gerais, 53 depu
tados e três senadores; Espírito 
Santo, dez deputados e três senado
res; Rio de Janeiro, 46 deputados e 
três senadores; São Paulo, sessenta 
deputados e três senadores); sul, 97 
representantes (Mato Grosso do Sul, 
oito deputados e três senadores; 
Paraná, trinta deputados e três 
senadores; Santa Catarina, dezesseis 
deputados e três senadores; Rio 
Grande do Sul, 31 deputados e três 
senadores). 

Do aspecto ideológico, o horizonte é 
indefinido e, mais indefinido ainda, 
pelos preconceitos que inspiram a 
imprensa na formulação de seus 
juízos. Os poucos exemplares de 
posições radicais, à esquerda ou à 
direita, põem a nu o contraste que 
identifica o grande número de repre
sentantes à busca de uma ideologia e 

daqueles descrentes de qualquer uma 
delas. 

A legitimidade da Assembleia está 
na razão direta do nível de civiliza
ção, isto é, da capacidade de prever 
para prover, do corpo de eleitores 
que a elegeu, cuja vulnerabilidade às 
ações do poder demagógico e do 
económico é notória. 

Pertencer (à pátria, comunhão dos 
sentimentos, legados, aspirações e 
realizações que, na base do território 
nacional, o povo brasileiro desen
volve, com o objetivo de, promovendo 
o bem de todos e de cada um, 
cumprir livre, solidária e soberana
mente o seu destino) é o segundo 
atributo da Assembleia. 

O exercício de tal atributo é 
indispensável à elaboração de meca
nismos que afirmem a probabilidade 
de operação das instituições sociais, 
políticas e económicas que resultem 
na estruturação de um Estdo sob a 
forma federativa, de um governo sob 
a forma democrática, de um sistema 
de governo equilibrado e eficiente, de 
um regime social justo e de uma 
ordem económica fundada na inicia
tiva de livre programação. 

Em igual medida, é indispensável à 
Assembleia, ter soberania, isto é, 
capacidade de dispor, com ampla 
liberdade, sobre todos os assuntos de 
seu interesse, com base nos parâme
tros estabelecidos pelo ato que a 
convocou. Os pressupostos de sobe
rania são conhecimento, experiência, 
sensibilidade e amor. 
t Passados seis' meses no exercício 
dos seus atributos essenciais, cabe a 
indagação, que é aquela que o povo 
faz: a Assembleia está exercitando 
bem, mal ou mais ou menos seus 
atributos? 

Com as ressalvas próprias a quem 
é um de seus integrantes e mais 
aquelas inseparáveis de alguém, 
membro de bancada minoritária e de 
oposição, não raro e sempre carica
turalmente, apontada como respon
sável por tudo o que foi feito ou não, 
sob os governos que se sucederam de 
64 a 85, ouso buscar uma resposta, 
com base em minhas ideias, para o 
fim de submetê-las ao debate. 

Na esfera do ser, a Assembleia 
revela, até aqui, irrealismo, ousadia 
e generosidade. Esta é a síntese de 
seu caráter. Irrealista foram as 
propostas constantes das sugestões 
das subcomissões, seja na forma, 
seja no fundo. Ousados, os anteproje-
tos elaborados pelas comissões temá
ticas. Generosa, a postura do relator 
geral, deputado Bernardo Cabral, do 
presidente da Assembleia, Ulysses 
Guimarães, do presidente da Comis
são de Sistematização, Afonso Ari-
nos, como generosas têm sido as 
colocações dos que, naturalmente, se 
afirmam líderes, Passarinho, Richa, 
Fernando Henrique, Marco Maciel, 
Sandra Cavalcanti, Plínio de Arruda 
Sampaio, Maurício Corrêa, Fernando 
Santana, Virgílio Távora, Israel Pi
nheiro, António Britto, Joaquim Bevi-
lacqua, para citar os mais conspícu
os. Esse sentimento, indispensável ao 
diálogo, contagia as lideranças parti
dárias, nesta etapa decisiva dos 
trabalhos. Por isso, formam-se gru
pos de trabalho, como o "do consen
so" e o "dos 32", obsequiosos no 
oferecimento de subsídios ao deputa
do Bernardo Cabral, cuja tarefa é 
elaborar a "palavra" da nova Consti

tuição. Aquela palavra forte e isenta 
que adquira expressão própria como 
num sortilégio. Pois que a Assem
bleia e o relator hão de saber que a 
palavra —forma e conteúdo— é como 
a montaria: fogosa, passarinheira, 
exigente no se tratar com ela. A 
Assembleia e o relator hão de 
conhecer a sua magia para o fim de 
domá-la, curti-la, contê-la, soltá-la, 
fazê-la sua e a serviço de todos. Até 
porque a palavra vive em constante 
busca de renovação. A fonte de sua 
juventude é o povo. 

No que toca ao pertencer, a 
resposta inclui, necessariamente, 
uma constatação. A Assembleia, no 
exercício desse atributo, revela-se 
perplexa. Assim, no que diz respeito 
à Federação, o discurso prega a 
equilibrada repartição de atribui
ções. A prática diz o contrário. A 
competência da União, no projeto, é 
avassaladora, pouco restando aos 
Estados e municípios. 

Cantam-se loas à liberdade, mas o 
projeto tem uma forte tendência 
estatizante num desafio ao axioma: 
sem liberdade económica não há 
liberdade política; o abuso da pri
meira compromete irremediavel
mente a segunda. 

O antipresidencialismo faz praça 
nas comissões e no plenário, mas a 
fórmula acolhida para o sistema de 
governo propõe um mecanismo de 
mais penosa operação do que o 
parlamentarismo e presidencialismo 
ortodoxos. 

Finalmente, quanto ao ter, não tem 
sido fácil seu exercício. O problema 
da soberania promoveu solução que 
descaiu para o chamado projeto de 
decisão, fonte de uma série de 
posturas equívocas, sem outro resul
tado senão o desgaste da Assembleia 
perante a opinião pública. 

A soberania da Assembleia vai ter 
sua hora e vez, quando da discussão 
dos chamados assuntos polémicos, 
hoje cifrados às seguintes questões: 
dimensões da Federação, sistema de 
governo, mandato do atual presiden
te da República, vinculações das 
receitas públicas, vinculações de 
prerrogativas administrativas, direi
tos dos trabalhadores, definição de 
empresa nacional, reforma agrária, 
comunicação, anistia e liberdade de 
educação e atendimento à saúde. 

Em busca do pleno exercício do 
atributo do ter, desenvolve a Consti
tuinte esforços para alcançar solução 
de consenso para essas questões 
polémicas. 

São de minha iniciativa duas pro
posições com tal objetivo. A primeira 
diz respeito à estabilidade no empre
go. Está assim redigida: 

" I o — estabilidade, após o período 
de noventa dias da data de admissão, 
salvo nos casos decorrentes de fato-
res de natureza económica ou de 
transgressão disciplinar, na forma 
que a lei estabelecer.' ' 

A segunda, relativamente ao aces
so a te r ra , sugere: 

"Art. — O acesso à propriedade 
territorial rural será disciplinado em 
lei que obedecerá as seguintes dispo
sições: 

Io — garantia do direito de pro
priedade de imóvel rural, condicio
nado ao cumprimento de sua função 
social, conforme definição estabele
cida na lei a que se refere o 'caput'; 

2o — planejamento e execução do 

programa de reforma e desenvol
vimento agrário, com a participação 
de conselhos estaduais e municipais; 

3o — instituição pela União do 
crédito fundiário com encargos que 
cubram, exclusivamente, as despe
sas de administração, prazos não 
inferiores a vinte anos e carência não 
inferior a cinco anos; 

4o — desapropriação, pela União, 
de imóvel rural que não esteja 
cumprindo sua função social, em 
áreas prioritárias, mediante indeni-
zação em títulos da dívida agrária, 
com cláusula de atualização monetá
ria, resgatáveis no prazo de vinte 
anos, a partir do segundo ano de sua 
emissão; 

5o — indenização em dinheiro das 
benfeitorias úteis e necessárias, ex
cluídas a cobertura florestal nativa; 

6o— emissão de títulos da dívida 
agrária em volumes estabelecidos 
em lei e objeto de dotação anual 
consignada no orçamento da União; 

7o — aceitação, na forma da lei a 
que se refere o 'caput', dos títulos da 
dívida agrária como meio de paga
mento de terras públicas, de fiança 
em geral, ou de caução, garantia de 
empréstimos, financiamentos ou con
tratos de obras ou de serviços 
celebrados com a União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e muni
cípios; 

8o — fixação na lei referida no 
'caput' dos critérios de fixação do 
valor das indenizações da terra e das 
benfeitorias; 

9o — competência do primeiro 
ministro para baixar o decreto de 
desapropriação; 

10° — processo judicial de rito 
sumaríssimo sobre o cabimento da 
desapropriação, cuja tramitação em 
primeira instância não excederá, 
incluindo vistoria judicial, se reque
rida, 120 dias, findo os quais, não 
prolatada a sentença, a União se 
emitirá na posse da área objeto do 
decreto desapropriatório, vedado 
efeito suspensivo em quaisquer re
cursos cabíveis; 

11° — inalienabilidade das áreas 
objeto de distribuição gratuita e, pelo 
prazo de dez anos, quando a título 
oneroso, permitida, em ambos os 
casos, a transferência na hipótese de 
sucessão hereditária; 

12° — limitação, na lei referida no 
'caput', da área de terras públicas 
objeto de alienação ou concessão a 
uma só pessoa física ou jurídica, 
ainda que por interposta pessoa, 
excetuados os casos de cooperativas 
de produção originárias de processo 
de reforma agrária, sem a aprovação 
do Senado da República; 

13° — isenção de desapropriação, 
por interesse social, de pequenos e 
médios imóveis rurais, desde que 
seus proprietários não possuam outro 
imóvel rural, na forma estabelecida 
na lei a que se refere o 'caput'; 

14° — instituição de Plano Nacional 
de Desenvolvimento, a ser executado 
por períodos plurianuais, englobando, 
simultaneamente, as ações da políti
ca agrícola, da política agrária e da 
reforma agrária." 

Exercitar o ter, em sua plenitude, é 
o maior desafio da Assembleia Naci
onal Constituinte. 
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Sistema de governo e referendo popular -<r 
/ 

MICHEL TEMER 

A lmeja-se que os trabalhos da 
Constituinte sejam firmados. 
Nunca infirmados. 

Deseja-se, também, que o novo 
texto seja promulgado sem delonga. 

Sabe-se, por outro lado, que é dos 
mais polémicos o tema "Sistema de 
Governo". E dos mais importantes. 
Porque diz respeito ao arcabouço 
estrutural do Estado. Diferente, por 
exemplo, da questão do mandato 
presidencial, pautado por meros e 
episódicos interesses políticos imedi
atos. Aquele não. O adequado siste
ma de governo condiz com as neces
sidades de uma direção eficaz dos 
negócios político - administrativos do 
país. Deve ser, por isso mesmo, forte. 
Alicerçado na vontade popular. Res
paldado por ela. E com ela, vontade 
popular, dividida a responsabilidade 
pela adoção do governo que se quer. 

O parlamentarismo aparece como 
o sistema de muitos adeptos na 
Assembleia Constituinte. Mas cami-
nha-se, a passos largos, para a 
institucionalização desse sistema 
somente após o governo do presiden
te Sarney. 

Se for assim —e aqui não podemos 
deixar de abordar as dificuldades 
políticas— restarão dois anos, talvez, 
ao presidente para —se quiser— 
lançar seus esforços na direção do 
desmerecimento do parlamentarismo 
como sistema de governo. A essa 
altura, já estará dissolvida a Assem-' 
bléia Constituinte, hoje inteiramente 
voltada, como caixa de ressonância 
das aspirações populares, ao traba
lho de construção da nova estrutura 
estatal. Será diferente o ânimo dos 
deputados e senadores quando se 
desvestirem da condição constituinte. 
E até mesmo o seu poder político 
estará, obviamente, reduzido. 

Some-se a isto tudo, o provável 
engajamento dos governadores de 
Estado, sabidamente presidencialis
tas, na campanha contra o parlamen
tarismo. 

Este quadro, assim descrito —e 
intuível— levará à inevitável convo
cação, mais tarde, de plebiscito para 
que o povo diga qual sistema prefere. 
O empenho natural e legítimo dessas 
autoridades e os fatos descritos 
acabarão por fazer prevalecer o 
presidencialismo. 

Isto ocorrendo, teremos a infirma
ção dos trabalhos da Constituinte, 
circunstância indesejada por todos 
que nela se esforçam. 

Bem por isso, convém que a 
Constituinte tome a dianteira. Que 
ela, no exercício soberano de suas 
funções, promulgue a Constituição 
para entrar em vigor imediatamente, 
mas submeta a uma condição a 
vigência do sistema de governo: a 
aprovação popular. 

A Constituinte não estará abrindo 
mão de suas prerrogativas. Ao con
trário, estará revelando a sua su
premacia ao conferir a quem lhe deu 
poder a possibilidade da manifesta
ção direta sobre o magno tema de 
que se cuida. 

A fórmula para referendar o siste
ma de governo há de ser esta: por 
meio de disposição transitória na 
própria Constituição. Não é o caso de 
utilização da norma regimental per
missiva da regulação da consulta 
plebiscitária. É que o preceito regi
mental se destina a' audiência popu
lar antes da promulgação do texto 
magno. O que se quer é a consulta 
posterior à promulgação. Ou seja: a 

Constituição é promulgada e entra 
em vigor. Apenas o sistema de 
governo é que, como ressaltado, 
penderá de condição. 

E se o sistema instituído fôr 
rejeitado na consulta popular, em 
brevíssimo tempo a Comissão de 
Sistematização deverá elaborar pro
jeto do outro sistema e o submeterá à 
discussão e deliberação final da 
Assembleia Constituinte. 

Anoto, repetindo, a conveniência de 
o regime, se parlamentar, vigorar 
apenas para o próximo mandato. É 
preciso prazo para adaptar ao novo 
sistema a máquina burocrática. 

Um ou outro, se desejamos o 
parlamentarismo ou se optarmos 
pelo presidencialismo, haverá de ser 
suficientemente robusto e respaldado 
para que possamos alcançar o intento 
de todos: instituições sólidas e dura
douras. E isto só se consegue medi
ante aprovação popular. 

Este é um primeiro passo. Cabe à 
Constituinte dá-lo. 
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